
INDICAÇÃO Nº 
1493
, DE 2009

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, intervenção junto ao Tribunal de Justiça  do Estado de São Paulo,  para a implantação de uma 2ª Vara na  Comarca de Igarapava.

JUSTIFICATIVA

Segundo a OAB, 217ª subseção, a Única Vara de Igarapava conta com apenas um magistrado para muito mais de 23.000 processos em tramitação.

A medida indicada  atende à reivindicação da Ordem dos Advogados  do Brasil, com base na Lei Estadual Nº 9.179 de 1995, que prevê a criação de uma 2ª Vara naquela Comarca, que viria tornar a justiça de São Paulo célebre e eficaz, em defesa de toda a classe advocatícia e da coletividade local.

Sala das Sessões, em

Deputado Vinícius Camarinha - PSB
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